
 

 
          

    TERMO DE PENHORA  
 

 
   Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezoito, 
nesta cidade e Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, em cumprimento a 
r. determinação do MM. Juiz de Direito do Primeiro Juizado Especial Cível, Criminal e 
Fazenda Pública desta Comarca, movimento 51, nos autos de Cumprimento de Sentença 
– Espécies de Contratos - sob nº 0024751-32.2017.8.16.0035, onde consta como 
Exequente, Alexandro Kenor da Silva e como Executado, ANTONIO LUIS 
NOGAROTTO, foi procedida a penhora sobre o seguinte bem imóvel a seguir descrito:  
 
“MATRÍCULA 10.499 – Imóvel: O lote de terreno de gramado, sem benfeitorias, 
sob n. 14 da quadra n. 12 da planta JARDIM SANTOS DUMONT II, - sita no 
lugar denominado Braga, quadro urbano desta cidade, medindo 12,00 mts. De 
frente para a rua CELESTINA ESCOLARO FOGGIATTO; por 30,00 mts. De 
extensão da frente aos fundos em ambos os lados, dividindo pela lateral direita de 
quem da rua olha o imóvel, com o lote n. 16; pela lateral esquerda divide – com o 
lote n. 12, por 12,00 mts. Na linha de fundos com o lote n. 13, - com área total de 
360,00 m2”. 
PROPRIETÁRIO:  ANTONIO LUIS NOGAROTTO, CPF Nº 574.526.799-20. 
AVALIAÇÃO: R$19.469,71, EM 09/08/2007. 
                         
O imóvel acima descrito está registrado na Matrícula atualizada, cuja cópia encontra-se 
juntada no movimento 49.3, dos autos de Cumprimento de Sentença – Espécies de 
Contratos - sob nº 0024751-32.2017.8.16.0035, deste Juizado. 
 
 O presente termo foi assinado pelo fiel depositário, executado 
ANTONIO LUIS NOGAROTTO, nos termos do artigo 841 e 845, parágrafo 1º do 
CPC, com prazo de 15 (quinze) dias, para querendo, oferecer impugnação (embargos à 
execução) – Enunciado 142 – FONAJE. 
 
 Para constar, lavrei o presente auto ao qual me reporto e dou fé.  
 
 São José dos Pinhais, 22 de novembro de 2018.                                                                    

 
 

                                                    Priscila Faccenda 
                                                                                   Técnica de Secretaria 

Secretária Substituta Designada do 1º Juizado Especial 
 
 

ANTONIO LUIS NOGAROTTO  
Fiel Depositário 
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